
 
 

PROJETO DE LEI N.º              , DE 2023 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 
 

Confere ao Município de 
Junqueirópolis, no Estado de São 
Paulo, o título de Capital Nacional da 
Acerola. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei confere o título de Capital Nacional da Acerola 

ao município de Junqueirópolis, no Estado de São Paulo. 

Art. 2º Fica conferido o título de Capital Nacional da Acerola ao 

município de Junqueirópolis, no Estado de São Paulo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O município de Junqueirópolis, no Estado de São Paulo, é 

expoente nacional no cultivo de acerola, produzindo cerca de 631.745kg por 

safra. 

A relevância é de tal monta que a cidade de Junqueirópolis 

realiza anualmente a Festa da ACERUVA, evento símbolo do orgulho e da 

promoção do cultivo da Acerola na região, atraindo visitantes de todo o estado, *C
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enriquecendo a cultura e fortalecendo a importância do município nesse 

segmento. 

Diante disso, por meio do Vereador Renato Vieira, o município 

expressou formalmente, por moção da Câmara de Vereadores e por ofício do 

Prefeito da cidade, sua aspiração pelo justo reconhecimento de capital nacional 

da Acerola. 

Além desses documentos, que serão oportunamente enviados à 

Comissão competente, outras matérias jornalísticas demonstram a legitimidade 

da postulação formulada, que trará inúmeros benefícios, como a promoção da 

Acerola e do agronegócio envolvido no seu cultivo; o fortalecimento da 

identidade da comunidade; o estímulo ao turismo, com a consolidação da Festa 

ACERUVA; além da geração de empregos e crescimento econômico. 

Nessas circunstâncias, nada mais justo do que referendar 

oficialmente esse papel nacional do município no ramo, reconhecimento que é 

de extrema importância para o fomento e desenvolvimento do segmento. 

Ressalta-se que, por meio da concessão do título de Capital 

Nacional da Acerola, espera-se, além da justa homenagem, alcançar uma 

maior divulgação do município e da sua importância, atraindo maior incremento 

na atividade e investimentos. 

São estas as razões que expomos para a aprovação da 

presente iniciativa, reconhecendo Junqueirópolis como Capital Nacional da 

Acerola, pelo que pedimos o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2023.  

 
 
 
 
 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 
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